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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

ANEXO II  
REQUERIMENTO DE LIBERAÇÃO DE PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 

O parcelamento está condicionado ao preenchimento das condições legais. Verifique as 
condições e documentação no endereço www.pgfn.gov.br. 

 

NOME/EMPRESA (devedor): ___________________________________________________ 
CPF/CNPJ (devedor): __________________________________________________________ 
Telefone/fax: (____) _________________ e-mail: ___________________________________, 
não tendo obtido êxito na efetivação do PARCELAMENTO SIMPLIFICADO da dívida ativa 
inscrita sob n° ____________________________, Processo Administrativo Fiscal n° 
__________________________________, por meio da Internet, requer sua liberação e o 
parcelamento dessa dívida em ___ (_______________________) parcelas mensais. 

Declara que a respectiva dívida ativa: 

□  não se encontra em cobrança judicial. 
□ encontra-se em cobrança judicial, na Execução Fiscal nº ____________________, e que: 

   □ não há leilão designado nessa ação  
□ há leilão designado na referida ação, marcado para _____/_______/______. 
 

Declara estar ciente de que, após a liberação, o parcelamento deverá ser formalizado na Internet. 

Declara, ainda, estar ciente de que, nos termos dos arts. 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009, a presente solicitação importa em confissão 
irretratável da dívida, cujo valor originário será atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, do 
encargo legal de que trata o Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e demais cominações legais e de 
que o pagamento da primeira parcela é antecipado, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.522, de 2002, respeitado 
o valor mínimo da parcela, nos termos do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 2009. 

Declara, por fim, ter conhecimento de que a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou não ou 1 
(uma) parcela, estando pagas todas as demais, implicará na imediata rescisão do parcelamento com 
prosseguimento da execução, se for o caso, conforme o disposto nos incisos I e II do art. 14-B da Lei nº 10.522, 
de 2002, em conformidade com disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

______________________, ____ de ____________________ de ______ 
(local)                                               (data) 

______________________________________ 
(assinatura do interessado ou representante legal) 

Nome (de quem assina): _________________________________________________________ 

CPF: _______________________________ Telefone: (_____) __________________________ 
• O interessado poderá acompanhar a tramitação deste Requerimento no endereço www.pgfn.gov.br, link E-CAC. 

http://www.pgfn.gov.br/
http://www.pgfn.gov.br/

